
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N~ 2.017, DE 1996
(Do Sr. Newton Cardoso)

Acrescenta parágrafo ao artigo 29 da Lei n9 7.998, de

11 de janeiro de 1990.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 3.879, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. O Art. 2° da Lei n" 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa

a vigorar acrescido do seguinte § 6°:

"Art.2° .

§ 6°. Quando, em determinada região do

País, verificar-se a solicitação freqüente de beneficios de

seguro-desemprego, em intervalos inferiores a 24(vinte.e quatro)

meses, por empregado, poderá o CODEFAT solicitar às

J~.spectivas Delegacias Regionais do Trabalho, ou realizai:

, .diretamente, sindicâncias sobre os motivos de tais demissões,

podendo recusar o beneficio quando se evidenciar o desvio de

sua finalidade".

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A alta rotatividade de mão-de-obra, sobretudo entre os

. trabalhadores menos qualificados, tem sido apontada como um dos fatores determinantes
.::tr=..... _

'" ''1!~~dos altos "índices de desemprego verificados na economia brasileira.

Tal rotatividade, no entanto, não é causada apenas por fatores

inerentes ao processo econômico propriamente dito. Há evidentes sinais de fraude contra

o programa de seguro-desemprego, caso em que o trabalhador, ao completar o período

aquisitivo, força a sua dispensa ou, pior, entra em acordo com o empregador e simula uma

dispensa imotivada, continuando a trabalhar, sem carteira assinada, para o mesmo

empregador, com vantagens para ambos -- patrão e empregado - em detrimento do

programa do seguro-desemprego.

o presente projeto de lei visa a coibir esse abuso e permitir que o

programa do seguro-desemprego cumpra o seu verdadeiro papel: o amparo ao

desempregado e o aperfeiçoamento profissional do trabalhador.

Pelo exposto, temos a certeza de que contaremos com o apoio de

nossos pares.

Sala das Sessões, em11de;1"lo de 1996:
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI li

LEI Na 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990
(DOU 12.01.90)

Regula o Programa do segul&Desemprego, o Abono
SalariBJ, institui o Fundo de Amparo

ao Trabalhador - FAT li dá outras provid'ncias

O Presidente da RepúbllC8,

Faço saber que o Congresso Naclonal decreta e eu sanc:lono a
segUlnt. lei:

Art. 11. Esta lei regula o Programa do Seguro-oesemprego • o
abono de que tndam o Indso 11 dO 8I'l 71, o lnc:lIo IV do 8I'l 201 e o
ano 239, da ConstItu!Çlo FecIeraJ, bem como Institui o fundO de AmpIt­
10ao Trabalhador - FAT.

DOPROGRAMA
DE SEGURO-DESEMPREGO

ArL 28. O programade segurcHleeemprego tem por ftl\lllldade:
I • prO\/'8f' assistência f1naneetnl temporária ao trablllhlldor deSem­

pregado em virtude de clIspenIa ..... IUIIa CIWIII, InclU11v8 a IncllntIa;
II • auxiliar os tratlalhadores .. bUSCa de emprego, prcIfIIOIMfIdO.

para tanto, aç6es integradaS de ortentaç6o, recoIocIIçIo e quallllcaç60
profIIsIonaI. (R-S* dadII pela Lei ". 8.800, de 30.08.94)

ArL :se. Teré dlnIIIo • percepç60 dO MgUJ'Ood8HII1pntgO o tnIbII­
IhadOr dtspenaadO semJusta causaque CClIIlJl'OIM:

I • ter recebIdO saI6rIo de pelIIOlllurtdfca ou peIIOlIlIsIca a ela eqUI­
parada. reIa1lv01 a cada um dos 6 (seis) meMllmedlalanlenle anterio­
res à data da dIIpenIa;

11 - ter sidO empregado de pessoa Jurldlca ou pessoa flslca a ...
equiparada ou ter exerelelo atividade lega/ment. reconheCida como
autOnoma, durante pelO menos 15 (qUIIl2e) lIl8Ie nos ÍIlUmos 24 (VIn­
t•• quatro) meses;

11I • filo estar em gozo de qualquer beneficio prevIdenc:I6I1ode proa­
laçlo continuada. pr8lllllo no Regulamento dOS Beneficios da fInM.
ciência Social, .xc.tuado o auxOlCHlcldente • o auxblo suptementar
previstos na lei nD 6.387, de 19 de outubro de 1978, bem como o abc>
no d. permanêncta em ll8fVIço prevISto na LeI no 5.890. de 8 de lunhO
d81973;

IV • nao estar em gozo de auxfllo·CI...mprvgo; e
V • nao possuIr renda própria de qualquer nIIIurem IUftclent. à sua

manutençAo • de sua famllla.
ArI. 41. O beneftclo do seguro-desemprego ser6 c:oncec:Ildo ao tra­

balhador desempregadO. por um perfodo m6x1mode 4 (quatro) meses,
d. forma conllnua ou alternada. a cada perfoelo aqulsnlvo de 18
(dezesseis) meses, contadOS da data d. dispensa que deu ongem à
prtmetl1l habllIIaçAo.

Par6grafo único • O beneflclo do segurcHlesemprego pod.r6 ser
nt1oma<toa cada novo pel1odo aqulSlllVo, satlSt.nas as coneJlçCes arro­
laetaI no 8I'l 311 desta lei. à .xc:essao do seu IncIsO IL

Ar1. P. O valor do beneficio será ftxado .m &Onus do TesoulO Na­
cional • BTN. devendo ser calculado segundO 3 (trêS) fBIlcas 881ana11.
observados os seguintes crn6rtos:

I • &lé 300 (trezentos) BTN, munlpllcar-se-6 o saI6rIomédio dOI Í1nl­
mos 3 (trêS) meses pelO f&lor 0.8 (0110décimos);

II • de 300 (trez.ntos) a 500 (qUinhentoS) BTN aplicar·"'" até o
11m". CIoInciso antenor, a regnl nele contida e. no que elCC8der. o hIIor
0.5 (cinco déclmOI):

11I • acima d. 500 (quinhentos) BTN, o vaJor do beneficio será Igual
a 340 (trezentos. quarenta) BTN.

§ 1D • Para fins de apuraçAo do beneIlc:Io. será considerado a méala
doa 88Iértoa CIos Únllnol 3 (três) meses anterIOreS • dispensa. d8IIlda­
mente convenldos em BTN. pelo vaJor vtg.nt. nos respectivos meses
trabalhaClOl.

§ 2D - O valor do beneflclo não poc:leráser InferIOr ao salér10 mlnlmo.
§ 3D• No pagamento doS ben8IIdos, consJd.nar·...:

I • o valor do BTN ou saJmto mfnlmo do mês lmedlatament. anterior.
para beneflclos colocados à dlsposlçao do beneftclél10 até o dia 10
(d.z) CIomês;

11 • o valor do BNT ou do l8lérIo mlntmo dO próprio mês, para bene­
flclos colocados à dlsposlçlo dO beneflcl6no após o dia 10 (dez) dO
mos.

Ar1. li. O seguRHlesemprego é direito pessoa/ Inll1lnsterfvel dO
trabalhador, podendo ser requerido a partir do sétimo dia SUbSeqüent•
• resc:Jslo do contralo d.trab8lho.

Arl. 71. O pagamento do beneficio do seguro-Clesemprego será
IlUSpenso na seguintes Slluaç6es:

I - admllllo do trabalhador em novo emprego;
11 • Inicio d. percepçAo ele beneftclo d. preSlaçAo continUada da

Prevldêncta SocIal••xceto o 8UldIIcHIcIdent.,.0 auxfUosuplementar e o
abono d. permanência em 18fVIÇO;

111 - Inicio de percepç40 de auxlllo-CIesemprego.
ArI. 81. O ben.lfdo do seguro-desemprego será CIU1C8lado:
I • p.1a recusa, por part. dO trabalhadOr desempregado. de outro

.mprego condlzent. com suaqualmcaçAo • remuneraçao ant8f1Or,
11 • por comprovaçao de falsldad. na prestaçao das InforrnaçOe1'

necessârlas • habllllaç4o;
11I - por comprovaçilo de fI1Iud. visando à percepçAo IneleYlda do

beneficio do seguro-clesemprego;
IV • por morte do segunadO.
Parilgreto único - Nos casos previstos nos Inclsos I a 11I deste artigo.

será suspenso por um perfodo de 2 (dois) anos. ressaJvado o prazo de
cartnc:la. o dlreno do trabalhador à pen::epç4o do segUro-desemprego.
dobrando-se est. periodo em caso de ~êncla.

DO ABONO SALARIAL

Ar1. 911. é assegUrado o recebimento de abono lIIIarlaI no valor de
um salArlo minimo vlg.nl. na data do r.spectlvo pagam.nto, ao
empregados que:

I - tenham percebido. d••mpregadores que contrtbuem para o~
grama d. Integraçao SocIaJ• PIS ou para o Programa de Forrnaç4odo
PatrlmOnlo do selVldor Público - PASEP, até 2 (dOIs) 88IârIos mlntmos
médios d. remun.raçao mensal no perlodo trabalhado • que tenham
.xercldo atividade remunel1lda pelo menos durante 30 (trinta) dias no
ano-llaIle;

II - "8fIIm c:edaIIr8dOI h6 pelO menos 6 (cinco) anoa no Fundo de
P8rflclpaçlo Pl8-PASEP ou no ClIdaIIro NacIonal dO TI1Ib8IhaetOr.

Parilgnlfo Í1nlco. No caso de b8nefIcI6rIOIlntegrantes dO Fundo de
PartJc:lpaçIo Pl8-PASEP. ser60 computadOS no VIIIor dO 8bOno l8IIIrt8I
os rwxllmentos proporcIonIIdos peIu rwspedIvu contaIlndIIIIduâ.

DO FUNDO DEAMPARO
AO TRABALHADOR

ArI. 10. ~ InstIIuJdOo Fundo ele Amparoao Trablllhaetor - FAT.Vln­
culadO ao MlntllérIo dO Trabalho, Clelllnado ao custeIO do Prognama

. ele Seguro-D8IempnIgo. ao pagamento CIoabOno l8IarIaI e ao ftnan­
c:I8menIo de programas de deserNoIvImento econOmlco..

Plrignlfo único - O FAT é um fundo conWIIl. de natureza ftnancel­
111, suborcllnando-se, no que couber. à IegIllaçAo VIgente.

ArI. 11. ConstItuem l1ICUlSOlI dO FAT:
I - o produto da arrec:adaÇ6o CJlIII contrIbUIç6eI CIeVIdUao PIS e ao

flASEP;
11 • o produto dOI encargos CI8IIldOI peIoI contrtbutntes. em decor­

rênda da tnobsetvAncIa de suas obrIgaçOes;
11I - a corntçIo rnonet6rIa e os juros CleYldOI pelo agente aplICador

dOI nlCUl'IOI CIo fundO, bem como pelos agentes pagadores, Inciden­
tes sobre o 88IclodOI repasses recebidos;

IV - o produto da anec:adaç6o da contrIbUlçIo adiCIOnaIpelo Indlce
d. roIaIMdaae, de Que trata o fi 4DCIo 8I'l 239 da Constllulçlo Fedenal;
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v • outros AlCUrlIOS que lhe l8Jamdestinados.
Art. 12. (VETADO).
Art. 13. (VETADO).
Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Compele .. BancclII 0IIcIaIs FecIeraIa O pegamenlo da

despesas relllllVas ao Programa do Seguro-Delemprego e 80 AbOno
SaIartaI conformenorma a leI'em deflnIdIIS peIOlIgestores do FAT.

Parágrafo único • SobnI O UIdo de rec:unsos nIo desembOll8dOl, os
agentes pagadores remunerarao o FAT, no mlnlmo com correçIo
monet6l1a.

Art. 18. (R8IIOf1IIrlo pehJ LBI". 8.019, de 11.04.90).
Art. 17. (R8IIOf1IIrlo pehJLBI". 8.019, de 11.04.90).

GESTÃO

Art. 18. É InstJlUfdo o Conselho Dellb8nlllVo do Fundo de AmpaIo
ao Tntbalhador • CODEFAT. composto de 9 (nove)membrOS e respec·
tIVOS suplentes, assim definido&.

t - 3 (três) representant.. dOStnlbelhadores;
li - 3 (três) representant.. dOSempregadores;
111 - 1 (um) representante do Mlnlstéfto do TrabalhO;
IV • 1 (um) representante do Mlnlstérto da Prevtd6nda e Alllstênda

SocIal;
V - 1 (um) representante do BNDES.
§ 1· - O mandalo de c:ada conselheiro é de 3 (Irts) anos.
§ 211 • Na prlmelra IrMlIIkIura. observar"" o segutnte:
I - 1/3 (um terço) dOS representant.. refertdOlll1Ol tne:ISOS I e 11 do

csput deSte lU1Igo será designado com mandalo de 1 (um) ano; 1/3

(um terço), com mandatO de 2 (dois) anos e 1/3 (um 1erço), com man­
dalo de 3 (trts) anos;

11 • o represenlanle do Mln1sl6rto do TrabalhO será deIlglUldO com
mandalo de 3 (bis) anos; O representante do Mlnlstérto da~
e AssIstência SocIal. com mandalo de 2 (dois) anos; o repnlMntante
do BNDES, com mandalo de 1 (um) ano.

§ 3lI • Os rep........ant.. dos 1rab81hadOm ....ao Indicados pelaS
centrais sindicais e confederações de lr8b8IhadOntS e os represen­
tant.. dOSempregaC1OnIS, pelas respec:t1V8lconIedenlç6eI.

§ 41' - Compete ao Ministro do Trablllho a nomeaçAo dOS membrOS
dOCODEFAT.

§ 511 • A Pr8SIdInclado ConselhO DellberallVO. anualmente ren0va­
da, serárotativa entre MUS membros.

§ 611 • Pela atividade exercida no CODEFAT .eus merntlroI nIo
aer60 remunerados.

Art. 1•• Compele 80 CODEFAT gerir o FAT e deliberar sobre as
seguintes mal6r1as:

1- (VETADO):
11 - aprovare acompanhar a exee:uçAo do PIanO de TrablllhO Anual

do Programa de Seguro-Desemprego e do AbOnO S8IarIaI e os ....pec.
tIVOS orçamentos;

til - deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de execu-
ção orçamentária e ftnanceira do FAT; "

IV - etaborar a proposta orçamentilrla do FAT, bem como suas an..
raç6es;

V - propor o aperfeiçoamento da legislação relativa ao seguro­
Desemprego"e ao Abono Salarial e regulamentar os dispositivos desta
lei no êmbno de sua competência;

VI • decidir sobre sua própria organização, elabOrando seu reglmen·
to tnterno;

Vil - analisar relatórios do agente aplicador quanto à fonna. prazo e
natureza dos Investimentos realizadOS;

VIII - fIscalJzar a administração do Fundo, podendo sollcnar Informa·
ções sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer
outros atos;

IX • definir Indexadores sucedâneos no caso de extInção ou altera·
ção daqueles referidos nesta lei;

X • baIXar Instruções necessárias à devolução de parcelas do benefi­
cio do seguro-desemprego, indevidamente recebidas;

XI • propor aneração das a1lquotas referentes às contribUições a que
alude o art. 239 da Constnulção Federal, com vtslas a assegurar a vi.
bllldaC1e econOmlco-flnancelra do FAT:

XII· (VETADO);
XIII- (VETADO):
XIV - ftxar prazos para processamento e envio ao trabalhador da

requlslçil.o do beneficio do segUro-desemprego, em função das poSSl'
bllldades técnicas eXistentes, estabelecendo-se como objetivo o prazo
de 30 (trinta) dias;

XV - (VETADO);
XVI • (VETADO);
XVII· deliberar sobre outros assuntos de Interesse do FAT.
An. 20. A secretaria·Executiva do Conselho Dellberalivo será exer·

51da pelO MInistério do Trabalho, e a ela caberão as tarefas técniCO­

administrativas relallvas 80 seguro-desemprego e ao abOno salarial.
Art. 21. As despesas com a implantação, administração e operação

do Programa do Seguro·Desemprego e de Abono SaJartal, exceto as
de pessoal, correrão por conta do FAT.

Art. 22. Os recursos do FAT Integrarão o orçamento da seguridade
social na terma da legislação pertinente.

DA FISCALIZAÇÃO
E PENA\.IDADES

NOTA: Ver, no final dHtll obra, t8be18 dft 8tualiZllÇio du nMntu (URR).

Art. 23. Compete ao Ministério do Trabalho a fiscalização do cum­
primento do Programa de Seguro-Desemprego e do Abono Salarial.

Art. 24. Os trabalhadores e empregadores prestario as Infonna·
ções necessárias, bem como atenderão às exigências para a conces­
são do seguro·desemprego e o pagamento do abono salarial, nos ter­
mos e prazos fixados pelo Ministério do Trabalho.

Art. 25. O empregador que Infringir os dlsposnlvos desta lei estaré
sUleno a munas de 400 (quatrocentos) a 40.000 (quarenta mil) BTN.
segundo a natureza da Infração, sua extensão e a Intenção do Infrator,
a serem aplicadas em dobro, no caso de reincidência. oposição à fis­
calização ou desacatO"à autoridade.

§ 111 • Serão competentes para Impor as penalidades as Delegacias
Reglonals do Trabalho, nos tennos do TItulo VII da Consolidação d88
Leis do Trabalho • CLT.

§ 2lI - Além das penalidades admlnlstrallvas Já referld88, os respon­
sáveis por meios fraUdUlentos na habilitação ou na percepção do
seguro-desemprego serão punidos cMI e criminalmente, nos tennos
desta lei.

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. 26. (VETADO).
Art. 27. A primeira Investidura do CODEFAT dar·s..á no prazo de

30 (trinta) dias da aplicação desta lei.
Art. 28. No prazo de 30 (trinta) dias, as contribuições ao PIS e ao

PASEP arrecadadas a parllr de 5 de outubro de 1988 e não utilizadas
nas finalidades previstas no arI. 239 da Constituição Federal serão
recolhidas como receU8 do FAT. (Redação dada pela Lei ng 8.019, de
11.04.90). .

Art. 29. (Revogado pela Lsi ng 8.019, de 11.04.90).
Art. 30. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90

(noventa) dias e apresentará projeto de lei regUlamentando a contrl·
bulção adicional pelo Indice de rotatMdade. de que trata o § 411 do arI.

239 da Constnulção Federal, no prazo de 180 (cento e onenta) dias.
Art. 31. Esta lei entra em vigor na dala de sua publicação.
Art. 32. Revogam-se as disposições em contrilrlo.
Brasllla. em 11 de lanelro de 1990; 16911 da Independência e 1()211 da

República.
JOSÉ SARNEY; Mallson Ferreira da Nóbrega; Dorothea Werneck;

Jáder Fontenelle Barbalho.
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